
Art. 68. O Inspectov será nomeado cm commissão por 
decreto do Presidente da Republica e conservado cmquanto 
bem servir. 

Art. 69. Aos funccionanos da sccçào administrativa, no 
que diz respeito á nomeação, ponto, transferencia para outras re- 
partições, accesso^ suspensão, demissão, aposenladoria, licenças, 
substituições e férias, serão applicavcis as mesmas disposições 
de leis referentes aos funçcionarios do Ministério da Fazenda. 

Art. 70. Os fiscaes de seguros c delegados rcgioaaes se- 
rão nomeados por decreto c servirão em commissão. 

Art. 71. Os actuarios e os contadores serão nomeados cm 
commissão, ou contractados pelo Ministro da Fazenda. 

Art. 72. O porteiro será nomeado pelo Ministro da Fa- 
zenda, sob proposta do Inspcctor, a quem cabo admiltir os 
dactylographos, os contínuos c os serventes. 

Art. 73. São applicavcis a todos os funccionarjos da 
Inspectoria de Seguros as disposições de leis cm vigor 
que prohibcm os funccionarios públicos de commcrciar, ser 
procurador de partes, fazer contractos com o Goverqo, dirccta 
ou indirectaraente, dirigir bancos, companliias, emprezas ou 
estabelecimentos subvencionados pelo Governo, salvo as cs- 
copções em leis espcciacs. 

§ Ia. E' vedado, especialmente, aos funccionarios da 
Inspectoria dc Seguros, ainda que nas horas fora do expediente, 
estar ao serviço de qualquer companhia dc seguros, como admi- 
nistrador, consultor, empregado ou auxiliar do qualquer natu- 
reza, salvo como delegado da mesma Inspectoria. 

§ 2a. E'vedado outrosim aos funccionarios da Inspectoria 
o exercício da advocacia cm causas fiscacs, dc seguros o em 
quaesquer outras em que forem interessadas as companhias de 
seguros, seus gestores ou representantes. 

Art. 74. Os lunccionarios da Inspectoria perceberão os 
vencimentos, cvustauios da tabella anncxa a este regulamento. 

CAPITULO II 
DAS ATTRIBUIÇÕES 

Art. 7V A Inspectoria do Seguros tem jurisdicção era 
toda a Republica, alcançando todas as sociedades ou associações 
que exercerem a industria dc seguros no Brasil. E'-lhe con- 
cedida ampla faculdade dc fiscalização, não lhe sendo, porém, 
permiuiilii immiscuir-sp nos actos propriamente dc gestão e 
administração das companhias fiscalizadas. 

Art. 76. A' Inspectoria do Seguros será licito servir de 
arbitro ou consultor das questões de seguros, quando lhe fér 
commcnida essa funeção pelos interessados, os quaes entrarão 
para o fundo do imposto dc fiscalização com a importância das 
despesas extraordinárias occasionadas por esse serviço, 

An. 77. Ao Inspcctor compele: 
1) dirigir a repartição, de couformidado com e^tc rogula- 

mcnlo (^demais leis, decretos e instrucções concernentes ao 
serviço; 

- 2) apresentar ao Gpvcrno, até o fim dc {unho dc esda 
armo, o relatório dos serviços correspondentes ao annrt anic- 
rior. Neste relatório fornecerá dados estatísticos e iftappas 
detalhados que proporcionem elementos para se aquilatar o des- 
envolvimento das operações dc seguros, a garantia e regulari- 
dade do funccionaiiumio das companhias, o emprego dos capi- 
tães c reservas <• quaosquer osclarccimentos sobre a situação 
econômica das mesmas companhias; 

'•>) apresentar ao Ministro da Fazenda o orçamento das 
despesa: da Repartição para cada cxorcicio; 

4) organizar a folha para o pagamento dos funccionarios, 
A visia do livro de freqüência; 

c^sbelcpor o modo de cscripturaçúo dos livros da rc- 
pai i ção áhrir, encerrar o rubricar os mesmos; 

, - 1 equisitar do Ministro da Fazenda todas as provi- 
•: <■ med-da» necessárias para o oxito da fiscalização, rc- 

•' otauao sobre os casos omissos deste regulamenta, c pro- 

7) emittlr parecer sobre os requerimentos c quacsquep 
docuir.cntos das sociedades c companhias dc scgutOj, c da^-lhcs 
o conveniente destino; v 

8) fazer lavrar as Cartas-patcnlcs dc autorização, sub- 
scrcvendo-as, antes do encaminhar á assignatura do' Ministro 
da Fazenda ^ 

9) ordenar a inscrlpçáo e o registro das Carta-patentcs è 
dos estatutos das companhias c sociedades dc seguros e de todos 
os documentos que lhes disserem respeito; 

10) expedir guias para os depósitos dc garantia no Thc- 
souro Nacional qu nas pdcgacias Fiscacs nos Estados ; 

1 ) expedir os avisos estabelecidos por este decreto para 
reclamações sobre levantamento do depósitos, e reservas,' fusão 
de sociedades c transferencia do operações de seguro ; 

12) visar os pedidos dc material necessário á repartição O 
ordenar as despesas dc prompto pagamento; 

13) assignar toda a corrcspondcncla oíRcial c as corlldõè?,' 
depois dc subscriptas pelo funccionario que as passar; 

1+) cxccccr fiscalização sobre as companhias que osli-J 
xerem lunccionando, exigindo os necessários dados c esclareci- 
mentos, e verificando sc as suas operações estão dc conformi- 
dade cora os seus estatutos e com as leis em vigor, impondo-lhe» 
as penas do sua attribuição c fazendo lavrar os respectivos 
autos de infracção ; < 

15) formular parecer fundamonlado sobro os podidos cio 
autorização das companliias apreciando a logalidado da sua 
constituição c concluindo pela recusa ou concessão do pedido; 

. 16) notificar as companhias c sociedades do seguros para 
reintegração ou reforço dos valores csUhclecidos por lei c dos 
capitães c reservas porventura desfalcados ou insufllcicntcs; 

11)^ escolher dentre os funcçionarios da Inspectoria um 
Secretario para o seu gabinete ; 

18) distribuir por ordem, cquitativãmente, aos Fiscacs, os , 
processos ou quaosquer papeis das companhias, para que a res- 
peito emitiam parecer, e dosignal-os para diíigoncias ou com- 
missões, quando necessárias, na Capital Federal o noa 
Estados: 

. 19) transferir os Delegados Regioriaes, quando assim o 
exigir o interesse do serviço, submcltcudo o seu acto á ap- 
provação do Ministro da Fazenda; 

20) admoestar, reprehcnder c suspender até 15 dias, 
qualquer funccionario da repartição, propondo ao Ministro da 
Fazenda outras ponas disciplinarcs que excedam essa attri- 
buição ; , 

21) nomear dcmre os funccionarios, na falta ou impei 
dimento do qualquer dclles, quem o substitua provisoriamente, 
dando logo parto desse acto ao Ministro da Fazenda, sc o pro- 
vimento não fôr da sua compolencja; 

22) encarregar os actuarios da Inspectoria, ou outros da 
sua eoufiança, mediante autorização do Ministro da Fazenda, dc 
estudar as condições financeiras de qualquer companhia, en- 
v ando-os. si assim fòr aeccvario, cm commissão nos Estados. 
Xo uso desta attribuição, devo a Inspectoria obrar com toda 
reserva (art. 99), 

Pafagrapho único. 0 Inspcctor Gora! nas suas faltas o impe- 
dimentos será substituido pelo chefe de sccção ou pelo fiscal iior 
cllc de ignatfe, quando a sua ausência não exceda de 30 dias; 
cabeuJo-ihc nos casos dc licença ou interrupção mais de- 
morada, propor ao Ministro da Fazenda a substituirão in- 
terina. V 

An. Ao chefe da sccção administrativa compete; 
i oi v unzar c tiazer cm dia o serviço do expediente da 

sua sccção; í 

2, ftc 

den 
pre 
(mudo as modificações que a pratica o a exporioacia diciarem; 

expediente da 

..n !o ,an(ar, po.os funccionarios. da,sua sccção, os 
quadros estaii.-ücos que não compitam propriamente á sccção 
technica, c reunir os dados necessários para os relatórios am- 
nuacs da inspectoria; 

.i emiui: parecer sobre todos os processos e documentos 
distribuídos á sua sccçáo; 

4) abrir c encerrar# ponto á hora regulamentar. 
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Art. 79. Aos escrlpturarios, segundo a ordem e deter- 
•mioação do ?ei"ãço, compele executar 03 trabalhos que lhes 
forem clhlribuMos polo chefe da sccçãp administrativa, e de 
accõnlo com as instrucçõcs que forem expedidas pelo Inspector- 
fierafe approvadas pelo Ministro da Fazenda. 

Art. 80. Aos Fiscaca de Seguros compete : 
t) executar os trabalhos que lhes forem distribuídos pelo 

lospector Geral, informando por escripto os papeis que forem 
Submettidos ao sou conhecimento, mencionando os dados que 
possam instruir o estudo dos mesmos, e verificando si estão em 
xírdem c revestidos das formalidades legaes ; 

2) tomar conhecimento, dentro dos limites da legislação 
vigente, dos mappas sobre os contractos do seguros, dos ba- 
lanços é demais documentos sobre o estado financeiro das com- 
panhias, tjue forem dados ú publicação ou remettidos á In- 
sueaoria do Seguros, verificando si os valores representativos 
«To activo estão ik accôrdo com a legislação c os estatutos, si as 
reservas estão desfalcadas, para de tudo apresentar parecer mi- 
nucioso ao Inspector Geral, opinando pelo arphivamento ou 
propondo as providencias que forem opportunas e conve- 
nientes ; 

3) verificar si as companhias cumprem fielmente as dis- 
posições de leis c ordens que lhes disserem respeito, e dos seus 
estatutos, dando por escripto conhecimento ao Inspector 
das faltas c irregularidades que encontrar; 

4) proceder periodicamente, segundo determinação do In- 
spector,. ao exame do livro do registro das apólices de se- 
guros, authentical-o c verificar si dclle constam os dados esta- 
belecidos por lei c o registro do SBlIo a que estiverem sujeitos 
os contractos e suas renovações; 

5) proceder, quando fòr determinado pelo Inspector, 
ao exame dos livros de cscripluração geral, verificando si se 
acham revestidos das formalidades íogaes e devidamente escri- 
pturados e colhendo os demais esclarecimentos que forem ne- 
cessários. Do que apurar apresentará relatório circumstanciado, 
salientando as irregularidades da escripturação c as infracções 
das leis c regulamentos; 

6) fiscalizar o pagamento do imposm devido pelas autori- 
zações para funccionamento das companhias, das cartas paten- 
tes, das alterações dos estatutos, das apólices emillidas e dos re- 
cibos de renovação de seguros: 

7) fiscalizar o pagamento dos demais impostas, bem assim 
«lo imposto sobre o dividendo distribuído, ou sobre qualquer 
bonificação paga ou creditada aos accionistas; 

8) verificar si foram observadas as prescripções regula- 
menlares a respeito da partilha ou reseguro dos riscos tomados 
por cada companhia; 

9) informar ao Inspector nos processos de levanta- 
mento de garantias, segando apurar no exame dos livros e 
«locuvnentos relativos aos coniraclos, si se acham expirados 03 
prazos respectivos e liquidadas todas as transacções referentes 
aos mesmos contractos, afim de os levantamentos poderem ser 
autorizados pelo Ministro da Fazenda; 

10) verificar o cumprimento das notificações da Inspecio- 
na para a integração dos depósitos e das reservas, bem como 
aobre quaesquer irregularidades encontradas no funccionamento 
das companhias e indicadas pelas notificações; 

Paragrapho único. Os Fiscaes são obrigados a comparecer 
diariamente á repartição, dentro das horas do expedionte, para 
tomarem conhecimento do serviço que lhes (dr distribuído pelo 
Inspector, salvo quando designados para diligencia ou com- 
missão incompativcl com tal assiduidade. 

Art. 81. Os Delegados Hegionacs exercerão nos Estados, 
que conslituirom circumscripção sób sua jurisdjeção, attri- 
buições analogas ás dos fiscaes de seguros, segundo as ins- 
írucções expedidas pelo Inspector, npprovadas pelo Ministro 
da Fazenda. 

Paragrapho único. Serão substituídos, nos seus impedi- 
mentos, por quem o Inspcctçr designar, com appróvaçáo do 
Wuiítfrí' (ía Fazenda. 

Art. 82. Aos Actuarios incumbe: 
1) realizar todas as diligencias, verificações c exames te- 

clínicos relativos ás companhias de seguros sobre a vida, acci- 
dentes c suas congeneres; 

2) rever, pelo menos quinquennalmente, todas as tabellas 
de prêmios c taboas de mortalidade adoptadas no paiz pela? 
companhias de seguros sobre a vida; 

3) proceder annualmente á avaliação de todas as apólices 
de seguros de cada companhia; 

4) verificar si as reservas guardam a necessária relação 
malltcmatica com as responsabilidades provenientes do total dos 
seguros em vigor, e si contêm na parte livre, desembaraçada 
e de valor eflectivo do patrimônio social; 

5) verificar si as tabellas de prêmios c contribuições se 
encontram mathematicamcntc calculadas para responderem 
pelos riscos e compromissos assumidos; 

6) elaborar as bases e elementos tccbnicos que forem ne- 
eessarios para os regulamentos cbmplementares espcciacs que 
houverem de ser expedidos; 

7) desempenhar qualquer commissão ou diligencia que 
lhes seja determinada pelo Inspector. 

Paragrapho único. Os Actuarios poderão ser auxiliados 
pelos Contadores e Fiscaes, sempre que fôr conveniente ao ser- 
viço, a juízo do Inspector. 

Art. 83. Aos contadores incumbe í 
1) examinar a fôrma de organização dos balanços das 

sociedades de seguros, bem como da conta de lucros e perdas, 
providenciando para que, tanto quanto possível, se appro- 
ximem dos modelos annexos; 

2) verificar, ao menos semestralmente c toda a voz que 
lhe fôr ordenado, os balaneos apresentados pelas sociedades, 
nos termos do art. 10, n. 2, de modo a conhecer das sua--- 
operações e apurar a exactidão dos methodos de escripturação; 

3) apurar, annualmente e quando se tornar preciso, tendo 
em vista o balanço, contas c documentos apresentados pelas 
sociedades de seguros, a cxacta e -elTectiva observância do 
disposto neste regulamento sobre o emprego das reservas; 

4) rever, em geral, balanços,.contas c relatórios, dando a 
respeito o seu parecer e propondo todas as medidas, inchisivn 
as de ordem repressiva, que julgar necessárias para a fiel 
observância das leis, dos regulamentos o estatutos. 

Art. 84. Incumbe ao porteiro: 
1) abrir, meia hora antas de marcada para o começo dos 

trabalhos, e fechar, depois do findo o expediente, as portas du 
eilificio da Inspector!»; prover ao asseio do mesmo, á conser- 
vação dos moveis e raais objectos nclle existentes, dos quaes" 
tomará conta por meio do inventario, sendo o responsável pela 
guarda dos mesmos e dos livros c papeis; 

2) fazer chegar ao destino os processos, officios e mais 
papeis entregues na portaria; 

3) reraelter, sob protocollo, a seu destino, por Intermédio 
dos contínuos c dos serventes, a correspondência oflicial; 

4) manter a ordem entre as pessoas que se acharem no 
edifício da repartição, requerendo ao inspector as medidas que 
•se fizerem necessárias para tal fim ; 

а) prestar, mensalmente, conta da applicação das quantias 
que receber para as despezas miúdas c de expediente da repar- 
tição, documentando o emprego das que excederem a 10S e 
relacionando as demais; 

б) fazer, por intermédio dos contínuos, as notificações e. 
mais diligencias ordenadas polo inspector, passando as certidões 
devidas, que terão fó publica; 

7) evitar o extravio dõs livros, papeis e demais objectos 
da repartição. 

Paragrapho único. 0 inspector designará um dos contínuos 
para substituir o porteiro nos seus impedimentos c auxiliai-o 
em todos os serviços da portaria. 

Art. 8i>, O expediente a que devem comparecer todos os 
funccionarios, inclusive os actuarios e contadores, começará às 
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1-0 horas c terminará às 10, podendo ser prorogado sempre que 
0 exija a conveniência do serviço. 

Art. 86 A acçào iiscalizadora da Inspectoria de Seguros 
será autônoma c independente das demais repartições do Mi- 
nistério da Fazenda c obedecerá ao preceituado no presente re- 
gulamento e nas instrucções c ordens especiaes que forem 
expedidas pelo ministro. Mas, quando isso se torne necessário, 
poderão alguns actos de fiscalização ser comraettidos nos Es- 
tados, com prévia autorização do ministro, aos procuradores 
Jiscaes do Thesouro Nacional, ou a quaesquer outros funcciona- 
rios da Fazenda, designados pelo respectivo Delegado Fiscal do 
Thesouro. 

^ Paragrapho único. A Inspectoria de Seguros, tomando 
conhecimento dos documentos enviados de accordo com o n. S0 

do art. 10, designará, na Capital Federal, um dos fiscaes, e nos 
Estados o Delegado Regional ou um fuuccionario de Fazenda, 
m forma do presente artigo, para assistir às assembléas geraes 
das companhias ou sociedades de seguros. Ao funccionario 
«J.signado cabe verificar: si a convocação da assembléa se 
(eliectuou de accordo com a lei c os eslalntos; si houve numero 
le ai, segundo os assumptos a tratar-se; si o numero de votos 
at ribuido a cada accionista ou associado correspondeu ao nu- 
in ro de acçõcs de sua propriedade; e, finalmente, si a reunião 
se realizou com as formalidades logacs, de modo que as resolu- 
ções adopladas possam ser consideradas legitimas. 

Art. 87. A' Inspectoria ó permiltido requisitar directa- 
metUo de quaesquer repartições publicas e das autoridades 
judiciarias c administrativas, federaes, esladoaes ou municipacs, 
as informações, cópias e deligencias que forem necessárias para 
o desempenho de suas altribuições. 

Art. 88. Todos os funccionarhs da rnspectoria são obri- 
gados a guardar rigoroso sigillo ácerca dos assumptos do ca- 
racter reservado, do que tomarem conhecimento no exe. oicio 
do suas funeções, sob pena de suspensão ou demissão, esta me- 
diante processo, consoante a gravidade da falta. 

| • ; / CAPITULO III 

DO REGIMEN REPRESSIVO 

Art. 89. Além das penas em que possam incorrer, pela 
violação das leis penaes c fiscaes, as companhias de seguros 
nacionae-i on estrangeiras ficarão ainda sujeitas às seguiutes 
penalidades administrativas : 

1) as que diroctamentc, ou por intermédio de interposta 
pessoa ou firma commercial, realizarem contractos de seguros ou 
dc reseguros de qualquer especie e natureza, interessando pes- 
sòas e cousas existentes no Brasil, sem que haja obtido a carta 
patente dc autorização para funccionamento, á multa dc um 
conto do réis (1:00o,1!) por contracto feito c á dc cinco contos 
de réis (6; OOÜÜ) na reincidência; 

2) ás que, embora autorizadas, fizerem seguros antes da 
approvação dos respectivos planos, á multa dc um conto dc 
róis (1:000)!) a dois contos do réis (2:0008000); 

3) ás que recusarem submotter-sc a qualquer acto dc 
fiscalização, conforme os regulamentos, notadamente na omissão 
de informações no intuito do illudir a fiscalização, na falta de 
fo .necinicnto de relatórios, balanços c contas, cstatisticas, quaes- 
qi cr documentos exigidos pela Inspectoria o na recusa ao exame 
d:i escripturacão o do registro das apólices, A multa dc um conto 
de réis (i :000!) a cinco coutos de réis (ü:00üíl) c, na rcinci- 
tlcncia, á suspensão da autorização para funccionar; 

4) as que fizerem declarações ou dissimulações fraudu- 
lentas, quer nos relatórios, balanços, coutas o documentos pro- 
duzidos perante a Inspectoria, quer nas informações que esta lhe 
rpqdisitar,—á multa de um conto (1:000{!) & dois contos de réis 
!2:000íí) c, na reiucidcncia, á suspensão da cana patente do 
autorização; 

f>) as (fno espalharem prospeclos, publicarem annuncius, 
expedirem circularos ou fizerem outras publicações que con- 
tenham aífirmativas ou informações contrarias ás leis ou aos seus 

estatutos c planos, ou que possam induzir alguém cm erro, qu ?r 
seb c a verdadeira natureza e importância real das operações, 
quoi sobie o alcance da fiscalização a que estiverem obrhmdaíi 
-^ultadc quinhentos mil réis (3008} a dois contos de feií 

I Uüü^uuuj J 
6) as que não completarem a caução inicial desfalcada poi 

qua.qucr dos factos mencionados neste decreto, dentro do praze 
unpi orogayel de 60 dias depois da notificação da Inspectoria, a 
suspensão nnracdiata da carta patente, até a prova da iutegra- 
Ixzação do deposito; 

7; as que não realizarem os reseguros ordenados pela 
Inspectoria, conforme esto regulamento, A multa do 3008 r. 
1:0008 c si não cumprirem essa determinação dentro de 
um pi azo que lhes for marcado, não excedente do 30 dias, A sus- 
pensão da carta patente; 

8) a que deixar do cfiectiiar o reseguro a quo é obrigada 
pelos arls, o0 c 51, A multa de 10 0/o sobre o va'or das impor- 
tâncias que não forem reseguradas, dentro do 21 horas da reali- 
zação do seguro, e A suspensão da carta-patentc, si não fizer os 
reseguros devidos dentro do prazo que lhe fõr notificado; 

9) a que omittir apólices em termos diversos dos da pro- 
posta acceila, quanto ás vantagens ofíerccidas ao segurado 
e ás condições geraes do contracto exigidas por este Úogula- 
mento c pelas leis em vigor, as mesmas multas do n. 1; 

10) as que infringirem qualquer outra disposição das lei? 
e regulamentos e do seus estatutos, A multa do 3008 í 
:)."0ü08, conforme a gravidade da ínfracção, suspendendo-ss 
a carta-patente si revelarem pela reincidência o intuito do sa 
furtarem ao cumprimento do estatuído. 

Paragrapho único. Quando, em um mesmo processo, S' 
comprovar contra determinada companhia o concurso de variai 
mfracçoes da mesma natureza, impor-se-lhe-A de uma só vez a 
penti do multa mais elevada, com augiíicnto da sexta parte. 
(Codigo Penal, de 11 de outubro de 1800, art. 66). 

Art. 00. As companhias, ou sociedades nacionacs oi 
estrangeiras, suas succursaes, tiliaos, agentes on reprcsenian- 
tes, que praticarem qualquer acto do funccionamento, sent 
prévia autorização legal c approvação dos sens estatutos, pa- 
garão, as que tiverem capital social, a multa de 1 % a 3 % do 
mesmo capital, c as que o não tiverem a dc um conto de réis o 
cinco contos do réis; pelas quaes multas, asrim como por todos 
os actos das referidas sociedades, ficam solidariamentc respon- 
sáveis as socios quo as organizarem ou tomarem parte em sua; 
deliberações, direcção ou gerencia, c as pessoas nuè dirccta- 
monte as promoverem (art. 2a, § 1°, da lein. i 683, dc 2? 
de agosto do 1860, Cod. Civil. art. 20, paragrapho único d' 
Introducção c art. 20, § 1» da parte geral). 

Art. 91. A pessoa, firma commercial ou sociedade que 
scicntemcnto, e com o proposito dc transgridir as leis o os re- 
gulamentos vigentes, por sua própria conta ou dc terceiro fõi 
parte ou intermediária dc operações do seguros ou de rese- 
guros, dc qualquer natureza, contractada com syndicalos, 
companhias ou entidades, nacionaes on estrangeiras, sem carta- 
patente para funccionar no Brasil, incorrerá na multa de 
30 0/o do valor nominal da apólice ou obrigação, ou da 
quantia declarada em qualquer documento particular ou termu 
judicial relativo A responsabilidade assumida. Não incidem, 
porém, na multa deste artigo nem na do art. 89, n. 1, os 
seguros cífoctuados no estrangeiro sobre mercadorias embar- 
cadas para o Brasil, notadamente quando estas são vendidas 
sob a denominada condição "c. i. f." (custo, seguro o 
frete). 

Paragrapho único. Será considerada irregular e passivo? 
das penas deste artigo e dó art. 89, a juizo da Inspectoria, 
toda operação do seguro ou do reseguro, clícctuada pof 
companhias estrangeiras, nas suas matrizes, dircctamento « 
não por intermédio das respectivas agencias ou succursaes 
no Brasil, as guacs ficarão responsáveis pela infiacção. 

Art. 92. Será cassada a autorização para funccionar, alçai 
doe casos já previstos, ft sociedade qyoj % 

•V- ' 
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1) decorrido o prazo de GO dias após a expedição do 
respectivo decreto, uão realizar o deposito dc jrarantia inicial; 

2) não completar ou reforçar os deposites o reservas, ou 
não applicar devidamente as importâncias respectivas, nos 
prazos marcados e nos termos que lhe forem fixados em noti- 
ficação especial; 

3) não se conformar, nos prazos designados, com as dis- 
posições das leis e dos estatutos, ou deixar dc observar os 
planos, bases e tabollas approvadas para suas operações. 

Art. 93. A suspensão da carta-patente do autorização 
dar-se-á por melo do acto ou portaria do Inspector, noti- 
ficado ã interessada e publicado no Diário Official, c durará 
até que a mesma autoridade a faça cessar, ã vista da prova 
de não haver mais infracção. Esses actos serão sempre sub- 
meltidos, sem effeito su^onsivo, á approvação do Ministro. 

Faragrapho único. A autorização "será cassada mediante 
decreto do Governo c publicada no Diário Offlcial. 

Art. 94. As infracçõcs serão verificadas c punidas me- 
diante processo administrativo, que terá por base o auto, a 
representação, o relatório, a denuncia ou qualquer outro meio 
hábil. 

Art. 93. Os processo^ serão presentes ao Inspector dc Se- 
guros que mandará intimar a sociedade ou companhiapara no 
prazo marcado, nunca menor dc oito dias, nem maior de 29, 
allegar o que entender a fcem de seus direitos, sob pena de 
revelia. 

§ Io. A imimação para a dofeza será feita na pessoa do 
director ou representante da sociedade ou companhia. 

§ 2". Decorrido o prazo e não comparecendo a parte, subirá 
o processo a julgamento, depois dc certificada a revelia. 

Art. 96. Apresentada a.defeza, para a qual todos os meios 
serão facilitados, delia terá vista o funccionario que tiver 
denunciado a infracção, ou, tratando-se de particular, o fiscal 
que fôr designado polo Inspector, com o prazo máximo do 
oito dias. 

§ 1°. Em seguida, o processo subirá a julgamento do 
InspectorN do Seguros, que dentro do oito dias poderá; 
determinar as diligencias entendidas necessárias, e no prazo 
máximo de 20 dias proferirá sua decisão, impondo a penali- 
dade cm que tiver incorrido o contraventor, ou julgando 
improcedente o auto oti denuncia. 

§ 2o. Dessa decisão será intimada a sociedade interessada, 
pela fórma indicada no artigo anterior. 

Art. 97. No caso de ser verificada qualquer infracção das 
aeis penaes, o processo, em original ou por cópia, será enviado 
á Procuradoria Geral da Fazenda Publica, que, dentro dc 30 
dias, providenciará sobre a sua remessa á Procuradoria da 
Ilepublica para os fins dc direito. 

Art. 9S. Entrará cm liquidação a sociedade que fôr dis- 
olvida nos casos da legislação vigente, bem assim quando lhe 
fôr retirada a autorização para fuuccionar Dar-se-á liquidação 
parcial, da carteira correspondente, quando qualquer sociedade 
ou companlüi cesse a exploração de um determinado ramo dc 
seguro. 

Art. 99. Toda vez que a fiscalização verificar que qualquer 
sociedade de seguros está na immincncia de não poder realizar 
os compromissos assumidos, a Inspectoria poderá nomear uma 
commissão especial para indicar as medidas possíveis no sentido 
do melhorai' ou consolidar a situação da sociedade. Si esta as 
adoptar pelos meios devidos, o acto será submeltido á approva- 
ção do Ministro; no caso contrario, a Inspectoria deverá sus- 
pender a autorização do funccionamcnto (art. 77, n. 22). 

Art, 100. Das decisões da Inspectoria sobre a matéria 
deste capitulo cabe recurso voluntário ou cx-officio para o MI- 
fiistro da Fazenda. 

§ Io. O recurso voluntário será interposto dentro do prazo 
dc Ib dias da data da intimação do despacho á parte interes- 
sada. 

§ 2". O recurso ex-offlcio ou necessário será interposto 
^ejprojprío acto que julgar improcedente a infracção. 

Art. 101. Percmpto ou julgado improcedente o recurso, 
a sociedade iafractora será intimada para no prazo impro- 
rogavel dc oito dias dar cumprimento á decisão passada crat 
ulgado. 

Si não o fmr, a Inspectoria dc Seguros provindenciará 
som demora para .arnar elfectivaa pena c ser dedu ida a impo- 
tancia da multa do deposito de garantia inicial, o qual sdrá in- 
tegralizado nos termos e pela fórma do art. 92. 

Paragrapho único. Os recursos contra imposição do multas 
serão acompanhados do conhecimento do deposito das respe- 
ctivas importâncias, quando uão tiverem as pessoas multadas 
caução sulficiente no Thcsouro. 

Art. 102. As multas coratninadas neste regulamento 
serão recolhidas na Kecebedoria do Uisiricto Federal, dentro de 
13 dias de sua notificação pelas comuanfiias ou agencias, com 
séde nesta Capital, ou no Estado do Rio de Janeiro, c nas deie- 
gacias fiscaes, dentro de 30 dias, pelas companhias com séde nos 
Estados sob pena de serem deduzidas da caução existente no 
Thesouro Nacional, a qual deverá ser integraucatia dentro de 15 
dias; sendo porém, cobradas judicialmente, quando uão houver 
a alludidít caução. 

TITULO IEI 

X)Íei>os!ç5es greraes o transitória* 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GEIlAtS 

Art. 103. As companhias seguradoras ficara reraonsaveis 
pela cxactidão do pagamento de todos os impostos'de vidos petas 
suas operações, appondo nos seus cootractos, apólices c recibos 
de renovação os sedos respectivos, dq conformidade com as leis 
e decretos vigentes. 

Art, 104. A collocação do excesso dos riscos, dos seguros 
marítimos, poderá ser feita excepcionalmente cm companhias 
uão autorizadas, com séde no estrangeiro, quando for devida- 
mente comprovado qué se acham esgotadas as Capacidades se- 
guradoras das companhias, que funccionam no paiz, ou que estas 
recusaram acceitar o reseguro. 

Egnalmcnte os seguros c reseguros contra riscos de furtos, 
roubos, ou estragos de mercadorias a bordo de navios ou de- 
positadas cm armazena, contra os riscas relativos a jóias ou 
objectos de valor guardados cm cofres, e bem assim os rese- 
guros contra os riscos de catastrophes ou accidcntcs do tra- 
balho, poderão ser feitos excepcionalmente cm companhias 
estrangeiras não autorizadas, emquanto no Brasil não exis- 
tirem companhias que tomem esses riscos, ou desde que as auto- 
rizadas recusem acceilal-os, devendo, porem, ser foila immc- 
diatamente communicação á Inspectoria. 

Art. 103. As companhias o sociedades do seguros deverão 
inserir em suas apólices, conlractos, documentos, annuncios o 
prospeclos, a cifra do seu capital social, subscripto c realizado o 
podendo lambem declarar a ciíra do seu activo, e outras indi- 
cações, que julgarem couvcaicntc, mas sempre correspondente? 
á realidade doa factos. 

Todos os documentos acima referidos, destinados á publi- 
cidade c propaganda, poderão ser préviameute submelliJos ao 
exame da Inspectoria de Seguros, que no acto de os receber 
dará o conveniente recibo, com a data o discriminação neces- 
sária ; devendo rostituil-os, no prazo de oito dias, nesta Capita?, 
c de 30 nos Estados, com a nota do approvação ou re- 
jeição. 

No" casa de serem approvados, a respectiva publkaçã* 
poderá rezar — « com o visto da Inspectoria de Seguros ». 

Art. 10G. Os funcciouaiios da Inspectoria, quando por dc- 
tennioação do Inspector ou do Miuisiro da FazcuJa, houvereu» 

# 
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de se ausentar da Capital da Republica, ou dos logaros c sóde 
dc sua residência oíhcial, cm commissõcs, diligencias ou ins- 
pccções allinenles ao serviço de fiscalização, terão transporte 
gratuito e direito a percebércm uma diaria ou ajuda dc custo, 
arbitrada pelo Inspector e approvada pelo Ministro da Fa- 
zenda. 

§ d0. Rasas despesas correrão por conta da verba «Even- 
tuacs » do Ministério da Fazenda. 

§ 2o. Quando a commissão, diligencia ou inspcccão tiver 
o caracter dc medida particularmente util a determinada com- 
panhia, o fôr por cila requerida, a despesa correrá por sua 
conta, nos termos da.legislação vigente. 

Art. 107. Os funccionarios da Inspeciona, quando com- 
missionados para qualquer serviço fora da Capital Federal, po- 
derão directamentc requisitar passagens, dentro do perimelro 
da zona que tiv  ... 
autorização do 
os motivos dc 
delegados regionaes para inspcccionarcm      v 

agencias comprohèndidas na circümscripção que lhes compete. 

Art. 108.0 Inspector, os delegados regionaes, os fiscaes de 
seguros e demais funccionarios da Inspeciona, no desempenho 
do commissõcs, terão direito á franquia postal e tclcgrapliica 
para a correspondência do serviço dc fiscalização. 

♦ Motlclo A. 
Balanço da companhia do sejara:  ,— - -... 

Estado de   , en 

CAPITULO II 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

An. 109. O Governo expedirá opportunamentc asín- 
strucçocs complementares que se tornarem necessárias a bõa 
execução do presente decreto. 

Art. 110. As companhias ou sociedades do seguros nacio- 
esl.|"a"S&iras, preexistentes aos regulamentos ns. 4.2/0, 

901 e ,.0/2, dc 1903, ficam suj ntas ás disposições do pre- 

'I ' egniamento em tudo quanto não attínja essencialmente a 
direuos adquindos e irrevogáveis, consoante á jurisprudência 
ínmada polo Supremo Tribunal Federal. (Acc. n. 1,400 
de a dc dezembro do 1909, publicado no Diário Official dc í) 
dc agosto dc 1910.) " 

Art. III. Ficam sujeitas ás prescripções doste regula- 

  7 %J v., u yj i ■ ^ | | 
Agricultura, Commercio e Industria, mediante fiscalização 
especial, emquanto o Congresso Nacional não dispuzer o côn- 
rano. 

Ayt. 112. Revogam-se as dispozições cm contrario. 
Rio de Janeiro, 

Buptisa. 
31 dc dezembro dc 1920.— Homero 

da 
esm sáía 

do 
eia 

ACTIVO PASSIVO 

< Apitai — (Fntootias p foaUznr) .,     
Tltu os da divida publica ícdot-al — (Vido an- 

uo.n; o)      
Títulos do divida publica sstadual — (\ do a. 
   , 

Bons do i»i2 — (\rido annoxo),     
JÍ.V oliiecas — (vido onnoxo),      
Ib.tpi-PsUmo sob cauoòo - (Discrímiaa» ns In'- 

porto*nelas totaoi dos oinprasViatü; sob c 
cançilo do cada aspsrio «if< tU dos)  

Tiiuloa gniíihtrdos noh Uniilo - Discdininaí-o 
nonio. nu noro do t tuln*. ovsloo f -nli iaJo «?« 
^ada um c o [.oLul do custo dc cada oípcclo),. 

llinli''ço cm o. i.o ooi conta cor<'«nlo - 
cnininar os cs ;u.o!ooim« utoti depositárioscü..i 
as i-ospectlvMS importoncios)  

Promloi a reeobcr — (l)l8''rimiaar as importân- 
cias cm J iras, si Louvor)   

Juroa a reco bar  
Alugueis a receitai'   
Agencia»    
Ministro» o a varies a liquidar e salvados..,,. 
Moveis e utsnsiHos  ., 

Capital — (Xuiuaro do accões o o valor nomi* 
^"al)    
Rescrvos -- (Ibacriwionr as Turbai do rada ti- 

tu.o reserva o at da lucros *us; o.itos).. 
. slrcacu sr-tu^cs a i q.iidar   

Lucras a diiir.btiir (Discimniuar r.s iiuportan- 
cias co \:J1adio dividendo a distribuir, ".os divi- 
cb ndo; :: uo edaiaadcs o dequacsquor bouif» 
11 e.- rra ..no portcnstio nos «0''iif/idcs).. 

1 ec ê^ ur, s /ins-lf  

Notai (I) Quando doilnhnoonoon.tar.-u omroo titulo». áwroràoMcom, aahias mfoei >-*f dioctiniinaclaraínto onán tin.ln.A» o - 
Nm •o.ulotoiw liiut ms. n roiu.-encm no capital st.-, sulstil -Ma i.K do lunío i^ciil o as Mndir.f» .m 2 ^ 1 

(i) üa balanças da» compauh.i-csic igoira. s, rfn c aado» s • no BrMl? m .2Í m.?n32 2u 9!,'v'1 •f''vec- 
^ «op««: -110 r- rir.,,; 

•» sobro • ':';a • "» -vuros toorostfos o «aríttmos dororão «c 
oi ÚUlZm'Kèo^ M P^u-ISaUíaSo^ll^''^pof ,~il0 

va c.cbnvcia/o, :oa pco. laoj. ' 1 3- JUl''ü'ltt0> a» «omranfcia» torna-cr uma cclaciio rou» 
íí du l""' mios par moio da lol.an a.Ia j.t, s,.r uti,i0< (fl) O balance d.vo *«.• a'o npanbada ibu t.cgijntrf .nunca »> »*;d.cjl.»ofc 

ACnvd % 

COIM a çotAcdo otll ia! Jodídé bnwinhVob 7 CníIft^cíaTo^íiÍM0™!"^'^'^.0^ ''*[* " asiattuté» do a o no ant.fior, 

r\ \f , i'1/n.>«...< 'NT..i . .   , 
. .. pagnincntoa po;'conti ou pnr Vnlj ' íi •Í'*ilo'^n *1;" t5* 0 s.>'<'0 ío ftnno *nicriar, os omprcsijmoa durnnl# ■ *nne, os 

d) h'i..f,s rimos sob oéuç^o ''s a sol P •* , r u vaior t..is f.ras ou e luicios uv) 0lQ«c.l<ie3. 
Z ''if*-'0." u";" ■10 "udus O* ouiprrst.iro», indicnndo-so o natuop» d. (Kia. I.tano. IniltAC: c n<s<< ria ,a. . t K. : - 

fVVfíITO 
p ''V'i- Ncsla ftpncto dorom ser di.criminadas a» Dcjoavâ». dorendo conatar aa applicada» ia acoli.os cm ^ionc Z. •poliu.» sinistradas » ds mcMlas.® atiaad.s , . «iaUtco. dc forma » te- ■ «.a aaltu liquido V ^.^s;Isno«Jr7s,a o ™» SÜu't 

fia? míarn^ 4 itroeM Mr ^ w'ia « ** V-' ** »»wws -ndioando « Ãlir dafgmn* ai cttdn 
Rio ao Janeiro, 31 il« direatVr} 4» 1M3. — J/j. fr; Sc. ou*. 
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Aíarço Oú 192. 

Modelo B 
Quadro do mcvimcato dos ccntresios do seguros robra a vida da Companhia  
   — -Estado do  durante o semestre findo em -de. „ 

som séde em - 

Contracíos qua p.igsaram do somos- 
tra anterior  

Conlractos elTeeluadoj dnranle o ss- 
mastra    

A deduzir: 
Por annullBçüo dirrante o semestre.. 
Por cancellamento durante o semes- 

tre  
Era virtude de fallecimenlo dos se- 

gurados..    
Por torminatão dos prasos   

Responsabilidades em vigor para o 
semestre swuinto  

Responsabilidades resoguwulas du- 
rante o semestre    

SEGUROS SOBRE A VIDA 

r.BsrossA.BjLiDAn*s 
ASSUMIDAS 

§•» 23 B 
»s 

Importância 
total 

dos contractos 
II 

Importância 
total 

do» contractos 

RENDAS E PENSÕES 

r.KSPOXSABII-nuDES 
assumidas 
-f  

-•s 
o 

Importância 
total 

<lo3 contractos 

RE3PON3ABlLID.VDnS 
LIQUIDADAS RESPONSABIUDADEa liquidadas 

5§ 
A. W 

Importância 
total 

dos contracla 

TOTAL 

Rio de Xansír», 31 de dorombro de 1910,- Hnncro BafUíU. 

"Modelo r> 

Dímonetraçao geral da rawlia o deepès# da Companhia   sádd em 
Estado de     relativa ao anno (ou eo semestre) fiado em ie  
d» 

DEBITO 

Si,SBr"3 psgos (discriminar ns Importâncias rolnlivas a cadà ramo do operações)  
Resopuros    
Itonorariose gratificações á administração.... 
Ilouorvrios do conselho (iscai  
Ordenados o gratificações a eraprogados.... 
Commissõcs o corretagens  
Desconte    
Imposto» fcJsraes    
Imposto» estaduses o ntur.ictpaes  
Despoaas goraes (discriminar as verbas dos 

dnrerontes subtítulo»)     
EíTidente a distribuir ............. 
f .•editado as oonlas do reservas (discriminar as 

importâncias levadas á contar de cada titulo 
de reserva)     ttg 

Saldo para o uegutate eierciclo   

CREDITO 

Saldo do eiercloio anterior  
Prêmios de soguroaMiscriminar a» imperiãn das relativas acadaramo de operaçoea).. 
Aluguei»  
Juros o dividendos 

NOTAS 
m ôjsnd.i dn demonstração geral Ja receita o despesa conslaroa entras verba», doverilo sor mencionada» com discriminação e a 

smcesenH» clareia. Aa companhias eetranmeira» organizai-ão a demonstração daa suas operaçõe» no BtmíI. 
(*) A» sociodadea que operararem sobre rendas, quer no debito qner no credito, mcnoionario dutinctamente da» ontraa verbas ai 

inipurtauDiav dos preios recebido o o dai rendas pagav. , .  .       , 
(;)) (Juando so ' ratar de companhia» quo operem o.a seguro sobre a vid» e em «eguro» terrestres e maritlino» deverão »er org^nuad»- 

sepACAdamenie as respectivas demouatraçõe». 
Ki] de Jasalt», 3! de deietnbre d* 1930.— Nomera DjftnU, 
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Tabsl!# d» TaneiadntDs do psaaoal ftteialstratiro 9 d» Saspscíí® 

CLiSSI 

Inspeclor..  
Fiscae» do Sojuros... 
Chofo de Sccção...., 
Pfiinairo» Escriptura 

rios... 
Sotfundos ditos  
Torcoiros ditos.  
Quartos ditos.,,, 
Dologados rieg'o&aes 
Porteiro  
DsctylogrnpUos, 
Cootinaos....... 
Senentos a 8:0001000 

auauaes 
TotaJ. 

OaiENAUO 

(-'tOOOlOJO 

8;000^000 

«.•íooíooo 
4;800$000 
3:60ú$300 
8:404000 

8:400)000 

2:031)000 

GUATI- 
riOAçÃo 

8:000)000 
9:600)000 
4:000)090 

3:200)000 
8:í00)000 
1:500)000 
1:300)009 
7:200)000 
1:200)000 
3:000)000 
1:000)000 

VKMCI- 
MKNTO POS 

ESIPSK 
GADO 

18:000)090 
9:000)000 

12:000)000 

0:000)300 
7;80d)330 
5:ioo$oao 
3:803)300 
7:800)000 
3:900)000 
3;e0í)00a 
3:000)000 

tOTAt 

18:000)000 
210;000)000 
13:000)030 

10:230)000 
11:130)000 
18:209)000 
11:100)000 
13:200)000 
3:000)000 
7:800)000 
0:000)000 

4:000)000 

891:200)039 

4:030)004 

Rio da Janeiro, 81 de deremIiro de 1020.— Jljnuro HaftiiU. 

Taliella do renoimintos âo pesoosl tschaieo 

398;200)09« 

  I 

CLASSE 

CliefedsSeccio Actcario . 
8ui>-Actaic;o. , , , , 
Contador   , 
Ajadsaie de ConUidúr. • 

QRATtnOAÇÃO 
A.VSOAL 

pau t 
smnSGADa 

15:000)003 
12:000)000 
0:000)003 
0.000)009 

TOTAL 

15:000)009' 
12:080)303 
9:800)000 
8:000)009 

42:000)00(1 

Kío d« Janeiro, 81 d» dsrcmbro da 1920,— Himiero Daflist». 

DELEGACIAS REGtONAES 

Sido 

- BELEM do PARÁ - Coinprehendcndo os Estados iíq 

Pará c Amazonas. 

- SÂO LUIZ DO MARANHÃO — Comprcliendciido os Esv 
lados do Maranhfío, Ceará c Fiauhy, s 

- Recife-Comprehcndcndo os Estados de Pernambuco. 
Rio Grande do Norte. Parahyba c AlagÔas. 

4' - SÃO salvado» - ComprcHendcndo os Estadtís da 

Bahia e Sergipe. 

o — SÃO PAULO — Comprelicndeado os Estados do São 

I aulo, Paraná c Matto Grosso* , 

ü — porto alejre — Comprchendendo os Estados do 
Rio Grande do Sul c Santa Catharina. 

NO 1 V : lis listados do Rio de Janeiro, Espirito Santo, Minas, Goyaz 2 a Oijfr 
U.eto i cdcral, Ccam subordinados a aída central da Inspcciotia. 

Rio do /aaoiro, 31 d« derambro do 1320,— /Auiuv y 
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DECRETO N. 11.712 — BE 7 Dl. março DE 1921 (*), 

iConcede permissão á Companhia Uadiotelcgraphiaa Brasi- 
leira para installar e traíegar estações ridiolelographi- 
cas ultrapotentes. 

% O Presidente da Republieá dos Estados Unidos do Brasil, 
ft'.tendendo ao que reo.uerou a Companhia lUuUotelegrapliica 
Brasileira c de accôrdo com o art. a», do decreto legislativo 
n., 3.296, de 10 do julho do 1917, modificado polo decreto 
n. 4.263, de 13 de janeiro do corrente anno. decreta: 

Artigo único. E' concedida permissão á Companhia 
lladiotelegrapliica Brasileira para installar c (rafegar esta- 
ções ultrapotentes radiotelcgraphicas em pontos apropriados 
do littoral do Brasil, nos termos das cláusulas tiue com esto 
Baixam, assignadas pelo ministro de Estado da Viaeão o 
Dbras Publicas., 

Rio de Janeiro, 7 de março de 1921, 100° da fndepeudeu- 
cia e 33* da Republica., 

Epitacio Pessõa, 
J. Pires do llio. 

C   "Ç 
Cláusulas a que se refere o decreto n. 14.713, desta data '. 

VIII 
A concessionária obriga-se a submelter (i approvação do 

Hoverno Federal as taxas para o publico, imprensa e gover- 
nos esiiduaes, as quaes serão revistas em cada quinqucnnio^ 
a contar tia abertura da primeira estarão ao trafego., ^ 

O Governo Federal gosarú: 

mas; 

«) abatimento de r,o '/,■ sobre a tarifa ordinária; 
b) preferencia na transmissão dps seus radio-tele telegram* 

c) transmissão gratuita do radio-telcgramraas commu-« 
meando o apparccimento de epidemias ou relativos u .mal- 
quer calamidaae publica., 

TX 

E' concedida á Companhia Radiotelegraphica Brasileira", 
lios termos do art. 3» do decreto legislativo n. 3.296, do 10 
ide julho do 1017, permissão pelo prazo de 45 annos, som mo- 
nopolib ou privilegio de espeeie alguma, para installar e tra- 
fegar estações ultrapotentés radiotolegraphicas, dos systemas 
mais aperfeiçoados, destinadas a communicações tlir.-elaa 
com outras estações vadio-internaeiouaes nas Américas e Eu- 
ropa, com as quaes possa estabelecer convênio de trafego., 
Fica entendido que a concessão se restringe ao direito dê 
utilizar as ditas estações no serviço internacional, não po- 
dendo a concessionária estabelecer communicações radiotq- 
legraphicas entro pontes do território nacional., 

II 
De accôrdo com o disposto nos arts. '3° e 22 do ilecrotò 

Vgu!ali\o n. 3.293, do 10 de julho de 1917, a presente con- 
cessão .fica sujeita aos regulamentos que vierem a ser expe- 
didos pelo Governo Federal para a execução do mesmo de- 
creto, hfcm como aos ÇfegldtuilovtlnS o convenções intocnac-io- 
«aos jã assignados ou que viorom as ar adopíados pelo Bra- 
eil sobre o serviço radiotclcgrapliico., 

«I . . 
A concessionária esiabelecerá as suas duas primeiras es- 

lações nas cidades do Rio de Janeiro e Belém Paro, ou 
Cias cercanias, conforme a teclmica indicar. Caberá semov» 
a.)'Governo Federa! appro\ ar a esooliia dos locaes cm auc" as 
estações hajam de ser installadas., 1 

' IV ' > 
Quando, por_ ncressidade teclmica, as estações de trans- 

inissao e recepção forem localizadas nas cercanias das cida- 
ixH' a r#nces3i«>n.aria '' rã o sou balcão de recepção e entrega de rádios para o publico ligado por linhas aoroãs ou subter- 

ijíiicas ás estações dc transmissão e rçccpção.. 

A cbncessioílariá subníottorá ad. Governo Federa', Tienirõ 
Qo prazo do seis mez. s da data da assignatura do contracto, 
íis plantas, especificações, orçamentos e todas as demais in- 
tármfiçõcs de ordem teclmica concernentes ás íustallações» 

•vi ; 
. ' -Três ínezes após "a dpprovação das plantas e demais do- 
ÍTíTíientos, serão iniciada-; as obras, que deverão estar con- 
diu idas dentro do "prazo ,de tres annos. As plantas e demais 
íToouraentos considcrar-so-hão approvados por omissão si. 
dõflbrfidqs 00 dias depois dc sua apresentação á Directoria 
Geral .los Tejegraplios, o Governo nada sobre elles houver 
^çsolxidò,, , .. , j '■'%** v. 
V VII - 

Em igualdade de condições, a" juizd do Governo Federal, 
a concessionária dará preferencia ao oossoal e niatcriul na- 

, .cionaes., 
* " 't.i - 

v Vi Reproduz-se por ter §i'Jo publicado com iucorrecções. 

A concessionária pagará ao Governo, a partir do ou i aí o 
anno da abertura da primeira estação ao trafem, dez' cou- 
timos por palavra dos raclio-tclegrammas partictiiarcs., " • 

x 
' IV concessionária fica sujeita á fiscalização do Governo 
Federal, por intermédio da Repartição Geral dos Tclogranho® 
eo aerõrdo com o art. 7"* do decreto n. 3.290, tio 10 de julho 
tle 1017. Para as efespezas desta fiscalização, a euneos-iotiària 
contribuirá com a quantia do 12:000$ em duas p>'es(ações 
iguaes, venciveis em 30 de junho e 31 de dezembro de cada 
anno, as quaes deverão ser pagas, respectivamente, abi 3(i dl> 
março e 30 de setembro do mesmo anno. Esta coniribuicão 
tornar-se-ha effecíiva desde a data da apresentação das 
plantas o especificações de quo trata a clausula V salvo st 
lõr excedido o prazo de seis meies, mareado na mesma clau* 
rula, caso cm que a contribuição será devida a contar do ui* 
tia expiração do rcrcrido prazo, 

XT 
Excedendo qualquer dos prazos mareados nas clausulns VI 

fi v l, a concessionária, salvo prorogação por motivo de forca 
maior u juízo do Governo, ficará sujeita á multa de OOs nm- 
niez ate seis mezes, a quaj deverá .-cr paga dentro do prazo 
flo 10 dias da sua inlimação. Decorrido o prazo da prnroaa- 
gaçao ou os seis mezes com applicação da multa, poderá o -- 
Governo dp pleno direito declarar caduca a concessão, ind.*"- 
penücnte dc interpellação ou acção judicial. Declarada a ca- 
oucjdado, a eoacessionaria perderá cm favor da Fazend . Pu- 
buca a cauçao de que trata a clausula seguinte. 

bela inobservância dc outras obrigações, a conccssiona- 
na pagara niullas o té 500$ de cada vez e o dobro nas r. mei— 
-uencias incorrendo cm caducidade a concessão, nos tennou 
«esta ciíuisula, so forem repelidas as multas por infruccão 
ua mesma natureza., J ' 

XII 
Como caução do contracto, a concessionária «lopositdrál 

bo Tbesouro Nacional a quantia de 10:000$ em ilinbeiro ou 
iitulos da divida publica federal. Esta caução, sempre qm» 
iôv desfalcada por qualquer motivo, deverá ser completada 
dentro do i^razo de-dez dia? sob pena dc caducidade da oon- 
cesíão, a qual será declarada nos termos da clausula XI. 

xin —** 
No caso de ox-eeesso de prazo mareado para "o" pacamenío 

ae qualquer contribuição ou multa devida ao Governo cm 
virtude da presente concessão, a concessionária fica consti- 
lujda cm mora o sujeita por isso aos juros dc 9 % ao anno . 
A cobrança destes pagamentos em atra/o poderá ser feita nor 
via csMutiva aos termos da legislação em vigor. 

. xnr 

*' Em .aso de piiorra on revoila, o Governo terá direifa da 
«empar as estações da concessionária, seU' esta indímiS 
-/aüa de accôrdo com a renda liquida média do ultima trien- 
uo, ou do período decorrido a pari ir ria .laia da abertura do 

eiiní"0' • ÜUU ^ai ícouleça dentro do tudnieira trj- vil 111 v. -* * ••»#-* * .■% i ■ .-y 

- - - -•> XV ' ^ 
Quab.uer questão suscitada sobre a applicaçfio "das nre- 

scnles cláusulas, excluídas as relativas a multas e á caduci- 
dade da concessão (cláusulas XI e Xlí) poderá ser decidida! 
t or meio dc árbitros nomeados por ambas as partes dentro 
<ie 90 dias a contar do proteslo pela «olução arbitrai. No 
'caso de divergência entre os árbitros, será nomeado um loiy 
cciro arbitro escolhido pela-; duas partes. Fica. enfretnnio. 
iji-mado auc, exptdidp o resulaiooulo para .csçcução da Ipt 


